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ctos do Poder Legislativo 
L E I N . 2.391 — do 20 de Dezembro de 19i9 

Fixando a Guarda Civi l do Estado para o 
exercício de 19S0 

0 Doutor Julio Prestas de Albuquerque, Presidente do 
Estado de Sao Paulo. 

Paço saber que o Congresso Legislativo decretou • eu 
; ormügo a lei seguinte: 

Artigo 1." — À Guarda Civil de São Paulo, compor-
se-á, no exercício de 1930 de 1.571 homens, distribuídos por : 

a) um serviço de vigilância e policiamento da Capi
tal e de inspecção e fiscalização do transito nas estradas áe 
rodagem estaduaes, 

b) um serviço de inspecção e fiscalização do tran
sito de vehieulos e pedestres, policiamento das solemnidades, 
festejos, divertimentos publico) e transportes e communiea-
ções telegraphicas e telephonicas policiaes. 

• Artigo 2.° — O serviço de vigilância e policiamento 
da capital e inspecção e fiscalização do transito nas estra
das de rodagem estaduaes comprebeuderá 

a ) Directoria: 
1 director ; 
b) Departamento do Pessoal; 
1 chefe techuico ; 
c ) Repartição do Material ; 
1 encarregado do material; 
d) The.souraria; 
1 thesonreiro; 
1 fiel de thesoureiro ; 
e ) Corpo de Saúde ; 
2 médicos; 
1 dentista; 
2 auxiliares de deatista; 
f ) Secretaria ; 
1 secretario ; 
1 primeiro escripturario; 
2 segundos escripturarios ; 
3 terceiros escripturarios; 
g ) Auxiliares Mecânicos; 
1 chefe de offieina e garage ; 
1 instruetor mecânico motorista; 
3 officiaes mecânicos motoristas 
6 ajudantes mecânicos motoristas; 
l i ) Guardas. 

I P O L I C I A M E N T O D A C A P I T A L 

31 inspectores; 
38 sub-iuspectores ; 
455 guardas de l . a classe; 
370 guardas de 2." classe; 
100 guardas de 3. a classe. 

II P O L I C I A M E N T O D E E S T R A D A S D E RODAGEM 

8 inspectores; 
8 sub-mspectores ; 
88 guardas de 1." classe ; 
69 guardas de 2. a classe. 

III D E S T A C A M E N T O D E RIBEIRÃO PRETO 

1 inspector ; 
20 guardas de 1." classe ; 
15 guardas de 2." classe. 

IV D E S T A C A M E N T O D E C A M P I N A S 

1 inspector; 
1 sub-inspector; 
32 guardas de 1 .* classe; 
28 guardas de 2." classe. 

Artigo 3.* — O serviço de inspecção e fiscalização d» 
transito de vehieulos, pedestres, policiamento das solemni
dades, festejos e divertimentos publieoB, transportes e tom-
municações telegraphicas e telephonicas policiaes, eompre-
henderá: 

a) Directoria; 
1 director; 
b) Serviço do communieações telegraphicas e tele

phonicas policiaes; 
1 chefe (technico ): 
c) Guardas: 
2 inspectores; 
4 sub-inspectores ; 

. 131 guardas de 1." classe; 
139 guardas de 2." classe. 

Artigo 4." — Compete ao respectivo direetor a classi
ficação des guardas destinados ao serviço de inspecçào e fis
calização da circulação de vehieulos e pedestres, policiamen
to das solemnidades, festejos, divertimentos públicos, trans
portes e eommunicações telegraphicas e telephonicas poli
ciaes. 

Artigo 5.° — Os guardas serão contractados pelo pra
zo de dois aunos. 

Paragrapho único — Aos guar'as que, terminado o 
contract . for permíttido prorogai-o, será pago um premio de 
10$000 mensaes, na primeira prorogaçao e de 20$000, tam
bém mensaes, na 2. a prorogaçao. 

Artigo 6.° — Aos guardas encarregados do serviço de 
inspecção e fiscalização do transito nas estradas de rodagem 
estaduaes será paga uma diária de, 6|000, 5$000, 3f000 • 
2$500, conform e a graduação. 

Artigo 7.° — A titulo de premio de classe poderá ser 
abonada aos guardas encarregados de serviços especiaes um* 
gratificação, a juiio do director do serviço de vigilância • 
policiamento. 

Artigo 8.° - Ficain creados na direítoria do policia
mento da capital o cargo de fiel de thesoureiro, com os ven
cimentos mensaes de 800$000 e mais um auxiliar de den
tista, com os veuciicentos mensaes de 500$000. 

Artigo 9." — Cabe á Guarda Civi l — directoria do po
liciamento, — metade das multas que forem applicadas no 
serviço de estradas, por infracções, de accôrdo com as dis
posições em vigor. 

Artigo 10 — Fica o Poder Executivo autorizado a 
contractar para a Guarda Civi l , dentro dos saldos da verba 
destinada ao pessoal, o numero de inspectores o guardas que 
a mesma comportar. 


